
INDICAÇÃO Nº 
381
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, sejam elaborados estudos objetivando a liberação de recursos para implantação de um novo aterro sanitário no município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

O lixo vem se constituindo num dos maiores problemas deste século. A grande maioria dos estados brasileiros tem envidado esforços na busca de uma solução sustentável e corretamente ecológica, visando minimizar o ônus ambiental que lixões e aterros mal cuidados proporcionam.

O município de Iporanga conta com aterro sanitário, no entanto, o referido aterro está com sua capacidade esgotada, motivo pelo qual o município precisa construir, de forma urgente, seu novo aterro.

É certo que o município de Iporanga possui a maior concentração de cavernas e áreas verdes do Vale, e, atualmente, vem registrando um progresso digno de nota, seja no desenvolvimento do turismo, como no ranking estadual que promove a classificação de “município verde”.

Infelizmente, em que pese a importância dessa obra, Iporanga não reúne condições para arcar com esses custos, tendo em vista que áreas como educação e saúde absorvem, praticamente, a totalidade do orçamento. 

Nesse sentido, caso este pleito seja atendido, o município de Iporanga receberá do Estado uma valiosa contribuição, objetivando a construção de um município ecologicamente equilibrado e responsável.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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